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DECISÃO 

 
 
  

Trata-se de ação ordinária ajuizada por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT contra SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES E

LOGÍSTICA DE CARGAS SECAS, MOLHADAS, DAS DISTRIBUÍDORAS DE DERIVADOS DE PETRÓLEO E

G.L.P. GÁS NATURAL, ETANOL, BIODISEL, E MUDANÇAS DOS ESTADO DO PARÁ - SINTRACARPA, na

qual requer, em sede liminar, a manutenção da posse da ECT sob seus bens móveis e imóveis que localizam-

se no CTCE/Belém (Rod. Mario Covas, n.º 435, Ananindeua/PA).
 

Aduz, em síntese, que: a) possui contratos com duas empresas fornecedoras de mão de obra

terceirizada, as quais são alvo de protesto de seus empregados, por intermédio de seu sindicato, ora parte

requerida, em razão do alegado inadimplemento de verbas trabalhistas; b) como forma de manifestação, os

empregados terceirizados passaram a realizar atos em frente ao CTCE/Belém (Rod. Mario Covas, n.º 435,

Ananindeua/PA); c) impedir o acesso dos funcionários dos Correios ao local de trabalho e/ou a intimidá-los,

como também se obstruiu a entrada e saída de veículos dessas mesmas dependências, causando transtornos

ao regular desenvolvimento das atividades postais.
 

Acostou documentos.
 

É o relatório. Decido.
 

 
 

O Código de Processo Civil preceitua:
 
 
  

Art. 567. O possuidor direto ou indireto que tenha justo receio de ser molestado na posse poderá
requerer ao juiz que o segure da turbação ou esbulho iminente, mediante mandado proibitório
em que se comine ao réu determinada pena pecuniária caso transgrida o preceito.
 

  
PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
5ª VARA FEDERAL

PROCESSO N.: 1018063-59.2022.4.01.3900
CLASSE: INTERDITO PROIBITÓRIO (1709)
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
REU: SIND DOS TRAB DAS EMP TRANSP E LOGIS DE CARGAS SECAS, MOLHADAS, DIST DERIV DE
PET E GLP GAS NATURAL, ETANOL, BIODISEL E MUDANCAS NO EST DO PARA
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Art. 568. Aplica-se ao interdito proibitório o disposto na Seção II deste Capítulo.
 
 
 
A previsão do art. 568 do CPC permite ao magistrado que conceda a liminar, sem a oitiva da

parte contrária (art. 562 do CPC), observando-se as exigências contidas no art. 561 do CPC.
 

Nos  au tos  ve r i f i ca - se  que  a  EMPRESA BRASILE IRA  DE  CORREIOS E

TELÉGRAFOS comprovou: a) a posse do imóvel, conforme documentos de contratação de empresa

fornecedora de mão de obra que referenciam tal centro de logística (ID n. 1091265283 e 1091265286); b) e o

justo receito de ser molestada na posse ante a ocorrência de turbação ou esbulho iminente, em razão de

realização reiterada de atos que prejudicam a prestação do serviço postal, conforme imagens e vídeo que

indicam a imposição de óbices à entrada de pessoas e veículos no estabelecimento (ID n. 1091265283 e

1091290748).
 

De igual forma, percebo que a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS não

ficou inerte diante das ameaças, pois ajuizou a presente demanda.
 

Desse modo, foram preenchidos os requisitos para a concessão do interdito proibitório de posse

e justo receio de ameaça iminente de turbação ou esbulho da posse.
 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:
 
 
  

APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSO CIVIL. INTERDITO PROIBITÓRIO. AÇÃO POSSESSÓRIA.
INCRA. IMOVEL DESTINADO A ASSENTAMENTO RURAL. TRANSFERÊNCIA PELO
ASSENTADO A TERCEIROS. OCUPAÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
DE BOA-FÉ. INDENIZAÇÃO BENFEITORIAS. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA.
HONORÁRIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO.
 
1. A ação de Interdito Proibitório, de natureza preventiva, exige a demonstração, dentre
outros requisitos, do justo receio, por parte do possuidor, de ser molestado em sua
posse, conforme atual disciplina do art. 567, do NCPC/15 - Lei 13.105/15.
 
2. Na hipótese, presentes os seus requisitos autorizadores, revela-se irregular a posse de
parcela de imóvel destinado a assentamento rural, adquirida por terceiro de quem não detinha
autorização legal para transferi-lo, sendo, pois, legítima a pretensão do INCRA em retomar a
área ocupada irregularmente. Ausência de boa-fé na ocupação, indicada pelas circunstâncias do
caso. Indevida reparação indenizatória das benfeitorias realizadas, na forma do Decreto- Lei
9.760/46.
 
3. O amparo da gratuidade judiciária não exclui o pagamento das verbas da sucumbência a que
foi condenada a parte vencida, mas suspende a sua exigibilidade enquanto perdurar a situação
de pobreza, na forma da lei.
 
4. Apelação conhecida e desprovida.
 
(TRF-1ª, AC 0002509-22.2009.4.01.4300, DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES
MARQUES, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 06/03/2017).
 
 
 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA NACIONAL DE
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REFORMA AGRÁRIA. INTERDITO PROIBITÓRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INCRA.
ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. MEDIDA LIMINAR E ANTECIPATÓRIA DE TUTELA. AÇÃO
VELHA E AÇÃO NOVA. QUESTÕES DE MÉRITO DA AÇÃO PRINCIPAL NÃO CONHECIDA
PARA AFASTAR INDEVIDA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INGERÊNCIA DO INCRA EM
ÁREA LITIGIOSA SEM RESGUARDO DE DECISÃO JUDICIAL. ASTREINTES.
AFASTAMENTO.
 
(...).
 
III - O interdito proibitório previsto no art. 932 do Código de Processo Civil, tem caráter
inibitório e é instrumento apto à proteção preventiva da posse diante de iminente receio
de turbação ou esbulho, de modo que o mandado judicial proibitório só é concedido se
comprovada a posse e sua continuação, além do justo receio ao pleno exercício dos
direitos possessórios. Por conta disso, não há falar em falta de interesse processual por
inadequação da via eleita diante iminente litígio possessório estabelecido na espécie. Ademais,
ainda que assim não fosse, a norma insculpida no art. 920 do CPC, autoriza a fungibilidade das
ações possessórias e permite ao julgador adaptar a causa ao pedido na apreciação da proteção
adequada. A propósito, do magistério de magistério de Cristiano Chaves de Farias e Nelson
Rosenvald, extrai-se que "... o art. 920 do Código de Processo Civil excepcionou o princípio da
correlação, autorizando a conversão de uma ação possessória em outra, em duas situações:
quando a petição inicial equivocadamente descrever a agressão à posse e quando a agressão
originária intensificar-se no curso da demanda. Com efeito, em inúmeros casos, a lesão
praticada contra a posse não pode ser definida com exatidão, restando indeterminada a
nomenclatura a ser concedida à ação possessória. Assim, o autor se engana, descrevendo uma
turbação quando em verdade a ofensa representa um esbulho. Ademais, as situações fáticas
alteram-se com tal celeridade que uma simples ameaça pode, rapidamente, converter-se em
turbação e esta terminar em esbulho, tudo isto no transcurso da tramitação da lide possessória."
(in, Curso de Direito Civil, volume 5 (Direitos Reais), 9ª Edição, 2013. Editora JusPodivm, pg.
240).
 
IV - De acordo com aresto do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí examinado pelo
Superior Tribunal de Justiça nos autos do agravo de instrumento em recurso especial nº
427.240/PI, "É sabido que para a concessão de liminar em ações possessórias, compete
ao requerente da posse a prova dos requisitos estabelecidos no art. 927, do CPC, quais
sejam, a sua posse, o esbulho e a sua respectiva data, para fins de averiguação se se
trata de posse nova ou de força velha. Tais requisitos devem ser demonstrados, de forma
induvidosa, pelo pretendente da proteção possessória, sendo certo que a falta de um
deles traduzir-se-á no indeferimento da garantia buscada. No caso do presente recurso,
para fins de revogação da decisão agravada, o Agravante deveria demonstrar que o Agravado
não atendeu aos requisitos previstos no art. 927, do CPC, e que este não detinha a posse de
fato, justa, mansa e pacífica, sobre o imóvel, ao tempo do ajuizamento da Ação de Interdito
Proibitório, conforme as alegações encerradas nas suas razões recursais. Desse modo, como o
conjunto probatório, até aqui existente, milita em favor do comodato verbal e do esbulho, em
menos de ano e dia, praticado pelo Agravante, registrando-se, também, que o mesmo não
trouxe qualquer elemento plausível a ensejar a reforma da decisão agravada, mormente quanto
a não comprovação do preenchimento, pelo Agravado, dos requisitos para a concessão da
medida; logo, preenchidos os requisitos do art. 927, do CPC, a liminar foi inicialmente bem
deferida e a sua revogação, sem qualquer elemento novo, não se sustenta." V - Junte-se a isso
o fato de que não há obstáculo ao julgador em conferir medida liminar em ação possessória com
esteio nos fatos, fundamentos e documentos oferecidos pelos autores, tendo em vista a regra do
art. 933 em harmonia com a primeira parte do art. 928 do Código de Processo Civil, segundo a
qual, "estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a
expedição do mandado liminar de manutenção ou de reintegração...". VI - Não se conhece das
razões recursais ligadas à supostas ilegalidades e/ou condutas irregulares atribuídas aos
autores em relação a práticas de aquisição, loteamento, desmatamento e distribuição de lotes
sem autorização do Poder Público no âmbito dos imóveis que são objeto do litígio possessório,
porque não foram objeto da decisão recorrida e não há de serem examinadas nesse momento
processual sob pena de indevida supressão de instância, inadmitida pela jurisprudência desta
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Corte. Precedentes.
 
(....).
 
IX - Preliminares de ilegitimidade passiva para a causa e de carência de ação por inadequação
da via eleita rejeitadas, como também rejeitada a alegação de desvio processual no tocante à
concessão da medida liminar. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte
conhecida, parcialmente provido para afastar a incidência de multa cominatória neste momento
processual.
 
(TRF-1ª, AG 0023735-53.2007.4.01.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM
MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1 18/12/2015 PAG).
 
 
 
Por tais razões, é imperiosa a concessão da liminar do presente interdito proibitório.

 
 
 
 

DISPOSITIVO

 
 
  

a) defiro a liminar requerida e determino à parte ré e a qualquer pessoa que pretenda impedir o

acesso dos empregados, veículos e usuários do serviço postal ao CENTRO DE TRATAMENTO DE CARTAS E

ENCOMENDAS (CTCE) DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, situado na

rodovia Mario Covas, n. 435, Ananindeua/PA, se abstenha de esbulhar ou turbar a posse da ECT, bem como

praticar qualquer ato danoso ao patrimônio da CTCE,  tenha a intenção de ocupá-lo ou praticar qualquer ato

danoso ao patrimônio da CTCE, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), a ser suportada pelos pretensos ocupantes no caso de descumprimento da determinação liminar e

revertida nos percentuais de 50% (cinquenta por cento) para a parte autora e em 50% (cinquenta por cento)

para a força de segurança pública que tiver impedido a ocupação irregular da propriedade;
 

b) expeça-se mandado proibitório, em caráter de urgência, para cumprimento desta decisão,

com certificação, citação e intimação pessoal de eventuais ocupantes que forem encontrados no CENTRO DE

TRATAMENTO DE CARTAS E ENCOMENDAS (CTCE) DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT, indicando-se os dados pessoais na certidão respectiva;
 

c) autorizo o Oficial de Justiça a solicitar reforço policial para garantir a observância dos termos

desta decisão pelos eventuais ocupantes, especialmente no caso de ter ocorrido a ocupação;
 

d) requisito o apoio do DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL – SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ -, da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ e da GUARDA

MUNICIPAL DE ANANINDEUA-PA para cumprimento do item “a” desta decisão, bem como indicar conta

bancária para destinação de eventuais multas cominadas a serem revertidas às suas instituições;
 

e) cite-se a parte requerida, concomitantemente ao cumprimento do mandado proibitório, bem

como os ocupantes porventura presentes no local;
 

f) após a apresentação de contestação, intime-se a parte autora para réplica;
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g) intimem-se o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (art. 554, §1º, do CPC) e a DEFENSORIA

PÚBLICA DA UNIÃO (art. 554, §1º, do CPC);
 

h) publicize-se esta ação, encaminhando-se para Seção de Comunicação Social desta Seção

Judiciária para fins de divulgação (art. 554, §3º, do CPC), sem prejuízo de divulgação pela própria parte autora;
 

i) por fim, conclusos para sentença.
 

Publique-se integralmente no Diário Oficial. Intimem-se. Citem-se. Expeça-se o necessário. 

Cumpra-se com urgência.
 

Belém, data de assinatura eletrônica.
 

 
 

LEONARDO HERNANDEZ SANTOS SOARES
Juiz Federal
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